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EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2015, QUE TEM POR OBJETO: A ADMINISTRAÇÃO E FORNECIMENTO DE VALE-CULTURA AOS EMPREGADOS E COMISSIONADOS DA CODEVASF, LOTADOS NA SEDE EM BRASÍLIA, NO DISTRITO FEDERAL, NAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS E ESCRITÓRIOS DE REPRESENTAÇÃO, LOCALIZADOS NOS ESTADOS DE: MINAS GERAIS, BA
HIA, PERNAMBUCO, ALAGOAS, SERGIPE, PIAUÍ, MARANHÃO E CEARÁ, ESCLARECEMOS QUE:
QUESTIONAMENTO 01)  TENDO EM VISTA O INTERESSE EM PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 18/2015, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADMINISTRAR O VALE CULTURA, SOLICITAMOS ESCLARECER O SEGUINTE: 

CONSIDERANDO QUE O EDITAL POSSIBILITA A TODOS OS PARTICIPANTES ALTERAREM, ATÉ A DATA LIMITE DE CADASTRO, SUAS RESPECTIVAS PROPOSTAS, BEM COMO O FATO DE A INST. NORMATIVA DO MINISTÉRIO DA CULTURA IMPOSSIBILITAR A OFERTA DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO NEGATIVA, QUESTIONAMOS SE, EVENTUALMENTE, TODAS AS PARTICIPANTES APRESENTAREM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÍNIMA DE 0% NO MOMENTO DE CADASTRAR A PROPOSTA, IMPOSSIBILITANDO LANCES, ESSA COMPANHIA IRÁ AGENDAR DATA PARA REALIZAR SORTEIO E, NOS TERMOS DA LEI, EFETIVAR O DESEMPATE? 

TAL QUESTIONAMENTO SE JUSTIFICA EM RAZÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM REGRA, TER UTILIZADOS ESTE PROCEDIMENTO, PORÉM NO EDITAL NÃO HÁ QUALQUER INDICAÇÃO DESTE PRECEITO.
RESPOSTA 01)  SE TODAS AS EMPRESAS QUE ESTÃO EMPATADAS NÃO FOREM DECLARANTES ME/EPP, O SISTEMA AUTOMATICAMENTE DARÁ COMO VENCEDORA A EMPRESA QUE ENVIOU ANTES A SUA PROPOSTA. SE MESMO ASSIM CONTINUAREM EMPATADAS, POIS AS PROPOSTAS FORAM DADAS EM TEMPOS EXATAMENTE IGUAIS, O PREGOEIRO AS CONVOCARÁ PARA A REALIZAÇÃO DE UM SORTEIO PRESENCIAL, PARA PROMOVER AO DESEMPATE.

CASO HAJA APENAS UMA EMPRESA DECLARANTE ME/EPP ENTRE AS QUE ESTÃO EMPATADAS, O SISTEMA, AUTOMATICAMENTE, DARÁ COMO VENCEDORA DO CERTAME, A EMPRESA DECLARANTE ME/EPP. SE HOUVER MAIS DE UMA EMPRESA DECLARANTE ME/EPP, O SISTEMA, AUTOMATICAMENTE, DARÁ COMO VENCEDORA DO CERTAME, A EMPRESA QUE ENVIOU A PROPOSTA PRIMEIRO. SE MESMO ASSIM CONTINUAREM EMPATADAS, POIS AS PROPOSTAS FORAM DADAS EM TEMPOS EXATAMENTE IGUAIS, O PREGOEIRO DEVE PROCEDER AO DESEMPATE ATRAVÉS DE UM SORTEIO PRESENCIAL, CONVOCANDO AS EMPRESAS EMPATADAS (DECLARANTES). 

LUCIANA MOTA COELHO
CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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